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PROJETO DE RESOLUÇ.X O n2 

Regulamenta a posse de suplente de vereador 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA RESOLVE:— 

Art. 12 — O compromisso regimental do suplente de vereador colam-
vocado, á tomado pelo Presidente da Câmara logo no iní 
cio da sessão ordinária ou extraordinárialrealizada com 
"quorum",Inão se computando nesse ' quorum" o suplente 

ainda não compromissado. 

Art4  22 Quando se tratar de suplente àa compromissado, asse as—
sumirá a vereança automática_g independentemente de qual—
quer formalidade regimental, desde que tenh sido convo—
cado de maneira escrita ou verbal pelo Presidente da Ca- 
mara.. 

Arto  32 — Esta Re'olução entrará em vigor na data de sua publica—
ção, revogadas as disposiçaes em contrário.— 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 1961,— 

Vero Francisco Piorino ilho.— 
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Substitutivo ao Prpjeto de Resolução 9-61 

O Artig,0  62 do Regimento Interno passara a ter a redação seguinte 

no "caput", nais os narHrafos, tends as for ia abaixo: 

Art. 62 - "Quando e Vereador não prestar coTrJmisso na sessão 

solene de instalação, ±s.-le-i caerante o Presilenteda 

Edilidade e na presença, no gfnino, de trs (3) testenunhas: 

Ns suais deverão ser eleitores. 

	

12 	- Se o desejar, © vereador poderj prestar conpromisco 

durante sessão da Cariara. 

	

§ 22 	- Quando o compromisso não for prestado durante sessãa, serj, 

lavrado ca 2 vias na C7rmo especial do ato eue contem 

as assinaturas do Presidente, de enpossada e das testeraunhas 

entregando-se a 2a. via ao eiin,essade. 

• 
- O ddsssto neste artigo e seus paragrafos anteriores, 

aplics-se, 	
uando convocados. 

Sala daj ssSes, 27 de nov. de 1961. 

gelo Paz Paz da Silva. 
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cementa a posse de suplente de vereador.- 

t. 12 - O compromisso regimental do suplente de vereador con-
vocado, e tomado pelo Presidente da Câmara no inicio 
ou durante a sessão, ordinária ou extraordinária, não 
se computando para "quorum" da mesma o suplente ainda 
não compromissado. 

Art. 22 - Quando se tratar de suplente já compromissado, este 
assumirá a vereança independentemente de qualquer for-
malidade regimental, desde que tenha sido convocado ver-
balmente ou por escrito pelo Presidente da Camara. 

Único - Entende-se por convocação verbal aquela feita pelo Pre-
sidente da Camara, no inicio ou durante as sessões or-
dinárias ou extraordinárias, quando verificada a pre-
sença do suplente nas dependências da Edilidade. 

Art. 32  - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

• 



Emenda ao Projeto de Resolução n2  9-61 

Redija-se o art. 12  do projeto em questão, da seguinte 

maneira:- 

"Art. 12 	O compromisso regimental do suplente de 

vereador convocado, e tomado pelo presi-

dente da Camara no inicio ou durante a 

sessão, ordinária ou extraordinária, não 

se computando para "quorum" da4 mesma4 e 

suplente ainda não compromissado." 

Sala das Sessães, 27 de noves o de 1961.- 
/ 

Ver. Benedito Marcondes França.- 
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